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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO 

RESOLUÇÃO N.0 535/2004 

Dispõe sobre a exclusão dos 
pensionistas como beneficiários do 
Programa de Assistência Médica 
Complementar. 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art.19, 
itens IV e IX do Regimento Interno, e, ainda, 

Considerando o disposto no artigo 230 da Lei nº 
8.112/90 e na Resolução TSE nº 20.524/99; 

Considerando a necessidade de adequar a Resolução 
TRE nº 476/01, às supracitadas normas legais; 

RESOLVE: 

Art. 1. ° Ficam excluídos do rol de beneficiários do 
Programa de Assistência Médica Complementar deste Tribunal, constante do 
artigo 1°, da Resolução TRE/Mf nº 476/01, os pensionistas. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado de Mato Grosso, em 03 de dezembro de 2004. 
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